
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000 
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 
e-mail: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov  

Edital completo e anexos_Chamamento Público 003/2023 – Credenciamento “Música na Praça” – Div. de Cultura                                                 Página 1 de 30 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

Processo Administrativo nº 103/2023 

 

 

Município: Igarapava, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 

Objeto:  CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS  (CANTOR(A), INSTRUMENTISTA, DUPLA, GRUPO OU BANDA), NA 

FORMA DE PESSOA JURÍDICA, PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS, REFERENTES AOS 

EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ESPORTIVOS PROMOVIDOS E/OU APOIADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPAVA.  

 
Prazo: 12 (doze) meses, prorrogáveis, a partir do dia 08/08/2023.  

 
Local para entrega dos documentos: Divisão de Licitação, da Prefeitura Municipal de Igarapava, situada à Rua Dr. 

Gabriel Vilela, nº 413, Centro. 

 
Valor estimado desta licitação: R$ 57.250,00 

 
Fonte de Recursos: Próprio 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 

<http://www.igarapava.sp.gov.br> ou ainda, solicitado através do e-mail <cpl@igarapava.sp.gov.br> ou 

igarapava.lic2@gmail.com.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8213.  

  

Igarapava/SP, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal 
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E D I T A L 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

Processo Administrativo nº 103/2023 

 

PREÂMBULO 

O município de Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS  (CANTOR(A), 

INSTRUMENTISTA, DUPLA, GRUPO OU BANDA), NA FORMA DE PESSOA JURÍDICA, PARA A REALIZAÇÃO DE 

APRESENTAÇÕES MUSICAIS, REFERENTES AOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ESPORTIVOS 

PROMOVIDOS E/OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, em atendimento ao 

Departamento de Educação, Cultura e Esportes, por meio da Divisão de Cultura, o qual observará os preceitos de direito 

público e, em especial, as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993, na Lei Orgânica do Município, além de 

subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

Este credenciamento está de acordo com o artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, pois caracterizada inviabilidade de 

competição, em razão da impossibilidade prática de se estabelecer competição entre os interessados, por oportunizar o 

credenciamento a todos que preencherem os requisitos aqui estabelecidos, o que proporcionará um melhor atendimento 

às finalidades culturais, organizacionais e sociais dos eventos oferecidos aos munícipes. 

 
Município: Igarapava, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 
Valor estimado desta licitação: R$ 57.250,00 

 
Fonte de Recursos: Próprio 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto deste processo o CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS (CANTOR(A), INSTRUMENTISTA, DUPLA, 

GRUPO OU BANDA), NA FORMA DE PESSOA JURÍDICA, PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES 

MUSICAIS, REFERENTES AOS EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS E ESPORTIVOS PROMOVIDOS E/OU 

APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, em atendimento ao Departamento de Educação, 

Cultura e Esportes, por meio da Divisão de Cultura e Artes. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O Departamento de Educação, Esporte e Cultura, por meio da Divisão de Cultura, desta Prefeitura Municipal de 

Igarapava, no uso de suas atribuições legais, solicita o Chamamento Público objetivando o credenciamento para fins de 

eventual contratação de serviço de BANDAS E ARTISTAS NA ÁREA CULTURAL EM DIFERENTES ESTILOS para 

atender os eventos culturais, turísticos e esportivos promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Igarapava. 
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2.2. O credenciamento é hipótese de inexigibilidade de licitação, previsto na Lei Federal 8.666/93, caracterizado por 

inviabilidade de competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado. O credenciamento possibilita a 

contratação de todos os interessados que preencham as condições do Edital, além de ser viável em função da 

desburocratização de processos licitatórios. A sua prática é viável economicamente, pois o valor a ser pago pela 

prestação do serviço já está previamente estabelecido pela própria Administração por credenciar vários interessados, o 

que proporcionará ao município de Igarapava um melhor atendimento às finalidades organizacionais, políticas e sociais 

do evento, projeto ou atividade, mediante a contratação do maior número possível de prestadores de serviços artísticos, 

para diversas ações da Prefeitura Municipal, com valorização e incentivos dos artistas locais. 

 
3. DO PRAZO 

3.1. O prazo de vigência do presente credenciamento é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, pelo período 

legal, a partir do dia 08/08/2023, a critério da Prefeitura Municipal, durante o qual os credenciados poderão ser 

convocados a firmar contratos nas oportunidades e quantidades que a Administração necessitar, observadas as 

condições fixadas neste regulamento. 

3.2. O credenciamento não gera direito à contratação, ficando esta, condicionada à definição da programação dos 

eventos, bem como de previsão orçamentária, ficando a critério da Prefeitura Municipal a definição da conveniência e da 

oportunidade em fazê-lo. 

3.3. O procedimento poderá ser revogado por ato da Administração, por meio do Prefeito Municipal, desde que 

devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir, sem indenização a terceiros.  

3.4. Os interessados deverão estar devidamente credenciados até a data do evento. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do credenciamento APENAS PESSOAS JURÍDICAS legalmente constituídas, que atenderem às 

condições deste Edital, apresentando documentação autêntica e formulários devidamente preenchidos. 

4.1.1. O formulário será divulgado no site e nas redes sociais do Município: 

https://docs.google.com/forms/d/1jgNavCLbuL4b4hgmeOM0o7SKHRNLAt-hpCheSUJaiwo/prefill  

4.2. O interessado deverá ser maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado. No caso de o(a) artista ser menor de 18 

(dezoito) anos, sem capacidade civil plena, deverá ser providenciada toda documentação exigida pela legislação 

pertinente, de seu representante legal. 

4.3. Poderão participar do credenciamento artistas, grupos, bandas e outros afins das áreas citadas no objeto deste 

Edital, com mais de 03 (três) meses de experiência devidamente comprovados (por meio de documentos e vídeos 

atestando as apresentações no referido período), que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos e que 

aceitem as exigências estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Igarapava. 

4.4. Será estabelecido pela Prefeitura Municipal o tempo de apresentação, conforme Tabela de remuneração – Anexo I. 

4.5. É assegurado, também, acesso permanente ao Credenciamento a qualquer interessado que preencha as 

exigências estabelecidas, cuja inscrição continuará disponível por tempo indeterminado. 

4.6. Será vedada a participação: 

4.6.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública 

em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
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4.6.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Igarapava e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 e do 

art. 7º da Lei 10.520/2002. 

4.6.3. Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital o que, diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a 

vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

4.6.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Credenciamento. 

4.6.5. De servidores efetivos ou ocupantes de cargos comissionados, sejam eles em qualquer regime, ambos da 

Prefeitura Municipal de Igarapava. 

4.6.6. De pessoas jurídicas (de qualquer natureza) cujos dirigentes ou membros da diretoria sejam funcionários da 

Prefeitura Municipal de Igarapava. 

4.6.7. De eventuais membros da Comissão de Credenciamento e de Avaliação, assim como cônjuges e parentes de até 

2º grau. 

4.6.8. De pessoas jurídicas (de qualquer natureza) cujos dirigentes ou membros da diretoria estejam na Comissão de 

Credenciamento ou de Avaliação.  

4.6.9. Não poderá participar do Credenciamento a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação.  

 
4.7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO 

4.7.1. PESSOA JURÍDICA: 

a) Solicitação de credenciamento do artista solo e/ou banda, nos termos do ANEXO I, manifestando a intenção da 

empresa em se credenciar no valor estipulado neste Edital, declarando que tem conhecimento e concorda com todos os 

termos e condições estabelecidas no Edital; 

a.1.) A solicitação de credenciamento deverá ser acompanhada, quando for o caso, de carta de exclusividade, 

registrada em cartório, demonstrando claramente condição de representatividade da empresa para com o artista solo 

e/ou banda credenciante. 

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, se houver, 

devidamente registrado e arquivado na repartição competente; 

b.1.) Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento à alínea “b”, do subitem 4.7.1., 

desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações; 

c) Tratando-se de Sociedade Anônima, cópia da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia que aprovou o 

estatuto e elegeu os atuais administradores e da certidão de arquivamento na repartição competente; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira, para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Cédula de identidade do(s) sócios administradores; 
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g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

em vigor, emitido no máximo a 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão; 

h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei, bem como, de regularidade trabalhista e junto ao FGTS; 

h.1.) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Certidão conjunta quanto à Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, ou documento equivalente que comprove a 

regularidade. 

h.2.) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 

documentos:  

I - Certidão Negativa quanto à dívida ativa, ou documento que comprove a regularidade perante a totalidade de tributos 

de competência estadual pertinente ao objeto da licitação.  

h.3.) Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu domicílio; 

h.4.) A Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas 

instituídos por lei, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho ou pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

i) Certidão Negativa de Falência, ou cópia autenticada, expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca da sua sede, 

com data atualizada, o que deverá ser de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência à data de abertura dos 

envelopes (artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993); 

j) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

j.1.) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

j.2.) Nos termos do verbete da súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais documentos de 

habilitação econômico-financeira previstos neste Edital; 

j.3.) Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar as declarações 

nos termos que seguem:  

I - Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do CONTRATO 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome 

do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

II - Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

CONTRATO deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 
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k) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação, em conformidade com o art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações ANEXO V;  

l) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 27 da Lei 8.666/93, conforme 

ANEXO V; 

m) Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo, 

situação vedada pelo art. 9º, da Lei 8.666/93, tampouco  possui qualquer relação de parentesco até segundo grau com 

servidores do órgão - ANEXO V;  

n) Comprovante de conta bancária (cartão ou extrato). 

 
4.7.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CREDENCIAMENTO 

4.7.2.1. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins deste Credenciamento, 

deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da entrega da documentação. 

4.7.2.2. Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos órgãos emissores, 

pelos membros da Comissão de Credenciamento.  

4.7.2.3. Os documentos exigidos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio 

de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.  

4.7.2.4. Em qualquer hipótese, fica estabelecido que os documentos apresentados permanecerão no processo 

administrativo de Credenciamento, bem como os documentos de credenciamento dos participantes.  

4.7.2.5. É facultada à Comissão de Credenciamento, em qualquer fase, promover diligências com vistas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

4.7.2.6. O credenciado intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo determinado 

pela Comissão, sob pena de descredenciamento.  

4.7.2.7. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do interessado em se 

credenciar, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de seu pedido de 

credenciamento. 

4.7.2.8. Nada obsta que sejam credenciados mais de um Artista ou Grupo para prestação de um mesmo serviço, 

durante a vigência deste procedimento. 

4.7.2.9. As informações prestadas na solicitação de credenciamento serão de inteira responsabilidade do solicitante, 

dispondo a Prefeitura Municipal o direito de invalidar ou desconsiderar o pleito daquele que não preencher de forma 

completa e correta todos os requisitos estabelecidos. 

4.7.2.10. As apresentações serão previamente divulgadas pela Divisão da Cultura, mediante Ordem de Serviço, a ser 

expedida com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas antes do evento. 

 
5. DO LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser entregues na sede da Divisão de Licitação, da 

Prefeitura Municipal de Igarapava, situada à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro. 
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6. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

6.1. O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão Organizadora constituída por meio da Portaria nº 

9.622/2023, publicada no Diário Oficial do município de Igarapava, no dia 31/07/2023, e terá como atribuições: 

a) Examinar e decidir sobre os pedidos de impugnações e outras consultas sobre este Edital; 

b) Monitorar o cumprimento deste Edital, Portaria e dos atos normativos complementares dela decorrentes; 

c) Receber os pedidos de inscrição dos interessados; 

d) Elaborar a lista de cadastro e credenciamento; 

e) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, propondo a publicação da lista dos cadastrados 

e credenciados; 

f) Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de recurso referente à contratação; 

g) Proceder à avaliação de desempenho e ao descredenciamento dos artistas e grupos/bandas que descumprirem as 

obrigações constantes deste Edital; 

h) Receber denúncias e adotar as providências administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes; 

i) Resolver os casos omissos; 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

 
7. DA CONVOCAÇÃO 

7.2. Caberá à Comissão de Credenciamento a convocação dos credenciados, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município de Igarapava. 

7.3. O ato de convocação/ordem de serviço conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor da 

contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

7.4. Para a formalização do contrato, o credenciado deve estar com a documentação atualizada conforme Edital. 

7.5. A divulgação das listas de credenciamento não impõe à Administração a obrigação de celebrar o Contrato da 

Prestação de Serviços. 

7.6. É vedada a cessão ou transferência do Contrato de Prestação de Serviço, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Realizar a apresentação em dia e hora previamente designados pela Administração. 

8.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado neste Edital, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições 

estabelecidas em contrato. 

8.3. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições nele estabelecidas. 
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8.4. Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços ora contratados, bem como, 

expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contrato. 

8.5. Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos 

serviços. 

8.6. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para seus empregados/técnicos 

envolvidos na prestação dos serviços. 

8.7. Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho. 

8.8. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. Assegurar o livre acesso do artista solo e/ou banda ao palco providenciado pelo Município de Igarapava. 

9.2. Informar, ao artista solo e/ou banda, a data, horário e condições de realização da apresentação em prazo razóavel 

para a sua devida preparação.  

9.3. Fornecer ao artista solo e/ou banda os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua 

atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências, exceto o que for de obrigação da banda. 

9.4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados. 

9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução do serviço prestado. 

9.6. Efetuar o pagamento no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data de entrega da Nota Fiscal / Recibo no 

setor responsável. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do presente Credenciamento, bem como do(s) contrato(s) deste decorrente, ficará a 

cargo de Guilherme Carlos da Silva, Chefe de Divisão de Cultura, inscrito no CPF sob o nº 396.213.278-30, o qual 

figurará como gestor do instrumento contratual e de Leandro Garcia Resente, Chefe da Divisão de Turismo, inscrito no 

CPF sob o nº 270.656.948-44, que será o fiscal do mesmo instrumento.  

 
11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O presente Edital de credenciamento poderá ser revogável a qualquer momento, podendo a autoridade 

competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, 

anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

11.2. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

a) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que afrontem 

princípios constitucionais; 

b) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da credenciada, ou 

que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000 
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 
e-mail: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov  

Edital completo e anexos_Chamamento Público 003/2023 – Credenciamento “Música na Praça” – Div. de Cultura                                                 Página 9 de 30 

 

 

c) Por vontade própria do credenciado. 

11.3. O credenciado que deseja solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito e justificado, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
12. DAS SANÇÕES 

12.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis (ou 10 (dez) dias úteis, no caso de declaração de inidoneidade), a contar da intimação 

do ato, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.2. Por infração às normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis, será considerado descredenciado o concorrente que: 

12.2.1. Se recusar, injustificadamente, em assinar o contrato para realização da apresentação; 

12.2.2. Se houver rescisão do contrato a que tenha dado causa; 

12.2.3. Omitir informações, ou as prestar de forma inverídica; 

12.3. No descumprimento total ou parcial do contrato celebrado com a Administração Pública Municipal, caberá as 

seguintes sanções: 

a) advertência: comunicação formal à CONTRATADA, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e 

outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas 

cabíveis; 

b) multa: havendo descumprimento total ou parcial poderá haver aplicação de multa, observados os seguintes limites 

máximos: 

b.1.) O descumprimento parcial ou integral do objeto do contrato implicará à parte infratora o pagamento à outra parte, 

de multa compensatória de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

12.4. As multas previstas nesta cláusula não eximem a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

12.5. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis úteis (10 (dez) dias no 

caso de declaração de inidoneidade) a contar da intimação do ato. 

12.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 

fortuito. 
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12.7. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, 

epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao 

controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

12.8. A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade Superior da Administração Pública Municipal, mediante 

proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. 

 
13. DA REMUNERAÇÃO 

13.1. O valor para remuneração está estabelecido no Anexo I deste edital. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em favor da Contratada até 72 (setenta e duas) horas após a prestação artística, 

considerando as especificidades do serviço artístico. 

14.2. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, seja por documentação ou quaisquer outros, o prazo fluirá a 

partir de sua regularização por parte da empresa. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A despesa decorrente da contratação correrá por meio da seguinte dotação orçamentária, suplementada, se 

necessário: 

020701 13 392 0270 2034 0000 Manut Atividades Promoção Artísticas e Culturais 
523            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00     110.000 GERAL 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município se reserva no direito de revogar total ou parcialmente o presente credenciamento, tendo em vista o 

interesse público, ou ainda anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 

da Lei 8.666/93, não cabendo às empresas interessadas o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do art. 59 da citada lei. 

16.2. Todos os documentos de credenciamento serão rubricados pela Comissão de Análise e proponentes presentes. 

16.3. Qualquer interessado neste credenciamento poderá fazer-se representar por procurador devidamente constituído 

por procuração pública ou privada com firma reconhecida em cartório. 

16.4. Os documentos devem ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou original com 

cópia a ser autenticada pela Comissão, ou servidor da Administração. 

16.5. Ao inscrever-se no presente processo o interessado declara conhecer, aceitar e obedecer aos termos do presente 

Edital (e seus anexos), de possuir os documentos comprobatórios das condições nele exigidas, bem como das normas 

administrativas vigentes. 

16.6. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital. 
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16.7. A credenciada, por seus responsáveis e prepostos, responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase deste processo. 

16.8. Fica reservado à Comissão de Credenciamento e de Avaliação o direito de acompanhar o trabalho realizado pela 

empresa em qualquer data dos eventos. 

16.9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Credenciamento. 

16.10. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (16) 99318-2577 (Guilherme Carlos da Silva), ou 

na sede da Divisão de Cultura e Artes, situada na Avenida João Augusto de Freitas, n° 629, na entrada da cidade, ao 

lado do Posto de Molas Silva e Silva, Bairro Nova Igarapava, Igarapava/SP 

16.11. São partes integrantes deste Edital: 

I) Anexo I – Tabela de remuneração; 

II) Anexo II – Tabela estimativa de apresentações; 

III) Anexo III – Relação de Documentos; 

IV) Anexo IV – Modelo de requerimento de participação no credenciamento;  

V) Anexo V – Modelo de declaração; 

VI) Anexo VI – Minuta de Contrato de Credenciamento. 

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, o Edital resumido deste Edital será publicado na imprensa oficial e 
afixado no mural, no Paço Municipal.  

Igarapava/SP, 07 de agosto de 2023.  

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  Nº 

 

 

 

 

A Empresa/ Pessoa Física    , com endereço na/no  

  inscrita no CNPJ:      / 

inscrita no CPF:      e de RG nº  

 , vem, por meio desta, solicitar o credenciamento da Banda Musical/Artista 

   para apresentação em shows a serem promovidos pela 

Prefeitura Municipal de Igarapava, durante o período de 12 (doze) meses, prorrogáveis, e declara que: 

 

 

a) Está ciente dos valores propostos no Anexo I (Tabela de Remuneração), do Edital. 

b) Tem conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas no Edital. 

 

 

Igarapava, ________ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura e RG 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

  , CNPJ 

  ,  sediada  no município de  / ,  à Rua/Avenida 

  , Bairro  , CEP   , 

telefones     , email 

  , vem perante esta Comissão, sob as penas da Lei, 

apresentar as seguintes declarações: 

 

− Declara que não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em 

cumprimento do disposto no art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

− Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

− Declara que não é servidor público do Município de Igarapava/SP (ocupante de cargo efetivo, ou ainda cargo/função 

de confiança), nem possui qualquer relação de parentesco até segundo grau com servidores do órgão; 

− Declara que está ciente de todas as condições estipuladas no edital e que está em situação regular para o exercício 

da profissão. 

− Declara, sob as penas da lei e demais sanções previstas no Edital de Chamamento Público nº xx/xxxx, que cumpre 

plenamente os requisitos habilitatórios. 

 

Local e data:    

Assinatura:    
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ANEXO VI 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° __ / 2023 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE IGARAPAVA E A 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA ______________ 

 

Nº CONTRATO: _____/2023 

VALOR: R$ ______ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP com sede na Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413 - Centro, inscrita 

no CNPJ sob o n°45.324.290/0001-67, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, José Ricardo 

Rodrigues Mattar, portador do RG n° 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 162.070.128-60, ora denominada 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa******************* estabelecida na Rua ****************, Cidade de 

********, Estado de ************, inscrita no CNPJ sob o nº ********, neste ato representada por ********************, 

R.G. nº ****************, CPF/MF nº **************, residente e domiciliado em **********************, ora denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o que segue, nos termos do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __ / 

2023, sujeitando-se os contratantes às disposições contidas no Decreto Municipal nº 2.713/2023, na Lei n.º 

10.520/2002, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/1993, Lei Orgânica do Município e subordinado às condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que passam a fazer parte integrante do presente, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Contratação de show musical da banda/artista ___________________ para apresentação durante o evento 

_________________, no Município de Igarapava/SP, a realizar-se no dia ___ / ___ / ______, no local 

__________________, com acesso livre à população e visitantes, a partir das ____h ____ min, com ______ 

minutos de apresentação, nos seguintes termos, em observância ao estabelecido no Processo Chamamento 

Publico º ___ / 2023.  

 

BANDA/ARTISTA SOLO DATA 

DURAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO 
VALOR 

______________ __/__/____ _____ min/hrs R$ ________ 

 

 

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá vigência por um período de _______ dias, com termo inicial na data de sua assinatura, 
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podendo ser prorrogado se houver interesse do Município e previsão legal. 

 

CLÁUSULA III – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e irreajustável de R$ 

___________, em parcela única, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas contadas da apresentação e 

recebimento da nota fiscal/fatura/recibo, de acordo com as especificações do edital desta licitação, que será 

realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

3.2. O valor total do contrato constante desta cláusula inclui todas as despesas de transporte, hospedagem, 

alimentação e outras decorrentes do deslocamento do artista/banda à cidade de Igarapava/SP. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.4. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal em vigor. 

3.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 

3.6. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA. 

3.7. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) / Recibo(s) somente à CONTRATADA, vedada 

sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

3.8. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura / Recibo correspondente, emitida sem rasura, 

e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

3.9. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução do serviço e liberará a Nota Fiscal / Fatura para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

3.10. Havendo erro na Nota Fiscal / Recibo ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a(o) 

mesma(o) será devolvida(o) e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

3.10.1. Em sendo entregue documentação irregular, o prazo de pagamento será interrompido e reaberto 

somente após a efetiva readequação da documentação fiscal pertinente. 

3.10.2. Nesta hipótese, não será devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou de 

qualquer maneira readequação dos valores apresentados. 

3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, 

entre data de vencimento e ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo IPCA-E, 

índice este fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no período de inadimplência. 

3.12. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de Certidões de Regularidade do FGTS, INSS, CDNT e 

Tributos mobiliários para comprovação da regularidade fiscal da empresa durante a vigência do contrato. 
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3.13. A execução poderá ser eventualmente suspensa ou alterada, a critério da Administração, observadas, no 

que couber, as disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93. 

3.14. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento 

a que fizer jus à CONTRATADA. 

3.15. O pagamento será efetuado somente do serviço requisitado, por meio de requisição oficial, encaminhada 

pelo Departamento de Compras do Município de Igarapava. 

3.16. A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste contrato estiver em total conformidade com as 

especificações. 

 

CLÁUSULA IV – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá por meio da seguinte dotação 

orçamentária, suplementada se necessário: 

020701 13 392 0270 2034 0000 Manut Atividades Promoção Artisticas e Culturais 
523            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00     110.000 GERAL 
 

 

CLÁUSULA V – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo titular do Departamento requisitante, a 

execução dos serviços objeto deste contrato. 

5.1.1. O responsável pelo recebimento dos serviços, o gestor e o fiscal deste contrato foram designados pelo 

Departamento Requisitante, sendo constados os seus nomes ao final deste instrumento. 

5.1.2. O gestor deste contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

I - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento licitatório; 

II - emitir ordem de execução dos serviços; 

III - controlar o prazo de vigência do contrato; 

IV - cuidar de solicitar contrato junto à autoridade competente, quando for o caso;  

V - designar, formalmente, por meio de documento impresso, um servidor (preferencialmente efetivo), contendo 

as devidas obrigações para ser o fiscal do contrato. 

VI - demais atribuições correlatas. 

5.1.3. O fiscal deste contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

I - ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a execução dos serviços está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, comunicando ao gestor do contrato as irregularidades; 
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V - descrever, em papel próprio, toda intercorrência na execução dos serviços e apresentar ao gestor como 

condição de cumprimento do exercício de fiscalização; 

VI – demais atribuições correlatas. 

5.1.4. O Departamento Requisitante deverá manter atualizado o nome do responsável pelo recebimento dos 

serviços, do gestor e do fiscal deste contrato. 

5.1.5. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 

impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

5.1.6. A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento requisitante perdurará até que 

seja realizada a atualização mencionada no subitem “5.1.5”. 

5.1.7. A gestão do contrato ficará a cargo do Servidor, portador da cédula de identidade n.º ____________ e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º __________ e o Fiscal do mesmo contrato será o servidor 

___________, portador da cédula de identidade n.º ________ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º 

______. 

5.2. Assegurar o livre acesso do artista solo e/ou banda ao palco providenciado pelo Município de Igarapava. 

5.3. Informar, ao artista solo e/ou banda, a data, horário e condições de realização da apresentação em prazo 

razóavel para a sua devida preparação.  

5.4. Fornecer ao artista solo e/ou banda os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua 

atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências, exceto o que for de obrigação da banda. 

5.5. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados. 

5.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço prestado. 

5.7. Efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega da Nota Fiscal / Recibo no 

setor responsável. 

 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento, 

conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. Realizar a apresentação em dia e hora previamente designados pela Administração. 

6.3. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado neste 

contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas 

ou condições estabelecidas em contrato. 

6.4. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições nele estabelecidas. 

6.5. Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços ora contratados, bem 

como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contrato. 

6.6. Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
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dos serviços. 

6.7. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para seus 

empregados/técnicos envolvidos na prestação dos serviços. 

6.8. Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho. 

 

CLÁUSULA VII – DA INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE  

7.1.  Não haverá, em hipótese alguma, reajuste no valor deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIII – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

8.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto a CONTRATADA, dentre outros 

princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

8.2. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 

proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

8.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de 

Contrato; 

 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para obter 

vantagens sobre os demais concorrentes; 

 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

 

d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do Termo de 

Contrato; 

 
e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício de direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (ou 10 (dez) dias úteis, no caso de declaração de inidoneidade), a 
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contar da intimação do ato, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

9.2. Por infração às normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis, será considerado descredenciado o concorrente que: 

9.2.1. Se recusar, injustificadamente, em assinar o contrato para realização da apresentação; 

9.2.2. Se houver rescisão do contrato a que tenha dado causa; 

9.2.3. Omitir informações, ou as prestar de forma inverídica; 

9.3. No descumprimento total ou parcial do contrato celebrado com a Administração Pública Municipal, caberá as 

seguintes sanções: 

a) advertência: comunicação formal à CONTRATADA, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das 

medidas corretivas cabíveis; 

b) multa: havendo descumprimento total ou parcial poderá haver aplicação de multa, observados os seguintes 

limites máximos: 

b.1.) O descumprimento parcial ou integral do objeto do contrato implicará à parte infratora o pagamento à outra 

parte, de multa compensatória de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

9.4. As multas previstas nesta cláusula não eximem a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

9.5. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (10 (dez) dias no 

caso de declaração de inidoneidade) a contar da intimação do ato. 

9.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

9.7. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 

bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

9.8. A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade Superior da Administração Pública Municipal, 

mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. 
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CLÁUSULA X – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

10.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução 

do presente contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a 

toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, 

mas não se limitando, à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de 

multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

10.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes no art. 

7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da presente lei. 

 

CLÁUSULA XI – DA OBSERVÂNCIA À LEI ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

11.1.1. Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 

11.1.2. Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 

11.1.3. Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 

5.678/2006. 

11.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 

12.846/2013; 

11.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013; 

11.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à 

CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 

presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

11.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

11.5.1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do 

Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

11.5.2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da 

Lei n.º 12.846/2013. 

11.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 

conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
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CLÁUSULA XII – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93. 

12.2. A rescisão do contrato observará, ainda, no que tange à sua forma, o previsto no artigo 79 da Lei 8666/93, 

atendido o critério de conveniência ao serviço público. 

12.3. As consequências decorrentes da rescisão contratual observarão, no que couber, o previsto no § 2º do art. 

79 e art. 80 da Lei 8666/93. 

12.4. Fica ainda entendido que a CONTRATANTE poderá declarar rescindido o contrato, independentemente de 

prévia interpelação de procedimento judiciais, em caso de falência, concordata, instauração de processo de 

recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA, bem como qualquer alteração do quadro acionário da 

CONTRATADA sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram este contrato, independente de transcrição, todos os documentos vinculados ao Processo 

Chamamento Público nº __/2023, observados, no que couber, os disciplinamentos ditados na Lei Federal n° 

8.666/93. 

13.2. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas, aplicando-lhe, subsidiariamente, os preceitos de direito 

público e da teoria geral dos contratos. 

13.3. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

13.4. As alterações posteriores, que se façam necessárias neste instrumento, serão efetuadas por “Termos 

Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA XIV – DA NOVAÇÃO 

14.1. A eventual tolerância de uma das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro de Igarapava/SP para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste Contrato, 

renunciando a qualquer outro especial ou de execução. 

 E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas, podendo extrair quantas cópias forem necessárias. 

 

Igarapava/SP, em ___ de ________ de 2023. 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

 

**************************************************                *********************************************** 

CPF Nº ******************* CPF Nº ********************** 

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ CPF: ________________________________ 
 

2) ____________________________ CPF: ________________________________ 
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